
E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMAI{ENTES

REFERÊNCIA: LET ORGÂNICA T4UNICIPÂL E DIO REGIMEÍ{ÍO INTERÍ{O DA

CÂMARA MUNICIPAL; TEGISLAçÃO RELACIOT{ADA A INICIATIVA

L{MÂRA UUNIGOAI. OT

PROJETO LEI jlot 37212025

Protocolo no: 3995/2025 - Dala: 1711012025

APROVADO

Emênta do Proietot Da denominação de LetÍzid Guaino de Oliveira ao Centro

Especidlizado em Reabilitação - CER a ser edifrcado no bairro Sdnta Laura e da outras

pmvidências.

Autor: PÍefeito Municipal

A comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft- 72, vII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUOR{,'/], EXIGIDO PÂRÂ VOTACAO

Em seus Arts. 2f9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

q
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Art, 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus Ínembros, pode a Câmara l4unicipal:

Ix - modificar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitado escrita

de, no mínimo, 90oÁ (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestaÉo oral de representante do Baino oMe fica localizado o logrôdouro, o qual deverá

se inscrever para faz+lo em reunião ordinária da Cámam, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da ãlteraçâo;

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 372 de 1111012025 que Da denominação de Letizia Guaino de

Oliveira ao Centro Especializado en Reabilitdção - CER a ser edifrado no bdino Santa

Laura e da outras providêncidt carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concornente.

Da Leo islacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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rueral, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, lncisos I da

constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no aítigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assúntos do MunicÍDio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dede que

sêja o principô|. É a sua predominância; tudo que repêrcute direta e imediatâmente na vila

municipal é de interesse locâ|". (CAsfRO José Nilo de, in Dirêito l'lunacipal Positúo,4. ei.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressali?r que essa competência do Municipio para legislar 'sobre assuntos de intere§se

locôl' bêm como a de 'suplementàr a legislação federal e estâdual no que couber'_ ou sêia,

em assuntos em que predomine o interesse local _ ampliam significativamente a atuação

legislativa da Câmâra de vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vêreadores são todas as que a lêi

orgânica municipal não resêrva, expressa e privabvamente, à iniciativa do prefeito. Âs leis

orgânhas munidpais dev€m reproduzir, dentrê as matérias previstas no6 ârts. 61, §1o e 165 da

CF, as qu€ sê inserem no âmbito da competência munacipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo locâ|, os projetos de lei que disponham sobre a criâÉo,

estrúuraçâo e atribuiçô€s das secretarÍas, órgãos e ente§ da Administração Pública lYunicipal;

matéria de organização administrdtiva e planêiamento de execução de obras e serviços

públicos; criaÉo de cargos, funÉes ou empregos públicos na Admínistração direta, ôutarquia e

fundacional do Município; o regime juídico único e previdenciário dos servidores municipais,

nxação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrlzes orçamentárias, o

or@mento anual e os critérios suplementarês e especiaas. Os demais poetos competem

conconentemente ao preÍeito ê à Câmara, na forma regimêntal."
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Da Leoislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê

Art. 60 - Âo Município compete prover hdo quanto diga respeito ao 5eú peculiaÍ interesse e ao

bem€sitãr de sua população, cabendo-lhe, privatÚamente, dentre outras, as s€guintes

atribuições:

)MII - regulaín€ntar a utili2ação de logradouro6 públbos e, especialrnente no peímetÍo

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transporte§ coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observâdo, informações a respeito da

inexlstência de nome de loqradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; tm

existência de nome no referido centro Especializado, que se pretende denominar, já

que, desta forma, estaríamos alteÍando denominação, com procedimentos distintos,

em atenção ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislauvo para denominar vias e logradouros:

a existêncÍa de uma codbitação normativd entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (tei brna\, para o exercbio da competência destinada d

'denominação de pfttprios, vias e logradouros públicos e suds alteraçõesi cada

qual no âmbito de suas dtribuifres. IRE 1'151.232 rel. min' Alexandre de

Moraes, j. 3-10-2019, e DJE de 12-11-2019, Tema 1070'J

Assim sendo, consoante o texto, a mensaqem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autoriza€ão

leoislativa, dêpois de verificada toda documentacão oeÊinente a orooosta

leoislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteíesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimêntalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 372

de l7ll0l^025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer poÍ essas

Comissões é de cunho meramente ooinatirc

tem caráter técni€o ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membÍos da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio pouco reflete o

pênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de lvluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdção em plenário.
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RÂNGEL I4ARTINO DE

IIIUNIQUE HELENA DA CU SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE

CH BAHIA - Suplentet

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiçá - composição aÉ. 83 RI'

I ArtiSo 66, §§ I e 2 do Regimento lntemo

aáE cêljehê@ de M.dâd, va, c.r'vo c^* pqAL t sz Í.1 : (32) 3639&3O5G CÉP 36 $0o1' É-MáÍ mmdp€míamune no 6v br $r. oío.l !tér§eíÉc!!ld49,!o!.9!!-[



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LÉl ]tot 37212025

Protocolo no: 399512025 - Data: 1717012025

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da propGta

apÍ€sêntada: Ementa do Prcjeto: Da denominação de Leüzia Gudino de Oliveira ao

Centro Êsp€ializado en Reabilibúo - CER a ser edifrcado no bairro Santd Laura e da

outrds providências.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do govo. aqui efetivada Dor meio

de seus representa ntes eleitos.
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Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

as formalidades legêis e regimentais

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específic:, já expôs a sua posição a

respeitoz.

o Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânic, do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer das comissões dd câmara

Municipal de Muiaé.

Franclsco Carvalho Corrêa - Diretor lurídico

oAB/tvlc 99693

z "o F,aer emtlflo pt F€uadü ou advogado de óryão da administaçáo públíca não é ato

administrativo. Nda nais é do que a opiniio emitida Élo oryrador do direito, opinião t&nico-jurí1ita,

g@ odenbrá o administrador na tdnada da ddisâo, na páti@ do ab administ,atiw, q@ se consfritui

na exeução ex ofrcio da lei. l,td opottunidade do iulgan ento, poquanto enwlvido na 6páJe §fiples

pareflt ou seja, ato opi4ativo quê podeda 5eÍ, ou não, considetafu pelo adminituor'" (Mandado de

Segúrança no 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: Min, Marco ÂuÉlio de Mello - STf ) Sem grifo no

original
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Como já destacado no parecer das comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer juríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, quanto ao mérito. deixo de me oronunclar. Dois caberá aos vereadores. no uso
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nosay'..72, IiI, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISI-ATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específlcos, que visam à elaboração de um texto que teÉ repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os indrumentos normativos

citados.
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II - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 23g. A redação frnal do Puetq para ser discutida e votada, independe dos

interstttios constantes deste Regimento'

IV - PARECER FINAL

p* ai P*É r,.l/t <râ@ ./É, coh _ c^É P6À lst T.l íl?t 3ê!a 305G CEP 36 330{15 ' Muntá i'G
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortogÉficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o senüdo

literal da norma.

Deve ser observado o §50 do art. u0:

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaçâo da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão e
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conforme estâbelecido no art.240 do Reoimento Interno3. Muriaé, data da votdáo

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

US - Relator

CLEISSON EVANG SOUzA (CLEISSINHO) - Membro

CH

' ,:.,

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUp|enteA

Comissão de Redação e Âssuntos Diyersos - Composição art. 83 RI.

! *taí ddmihda efienda à tdàçáo frnat, @m d finalidade erclusiva de odenat à fiateia, com4ir a

lihguagqq os engano', as contadifu ou Fa aclarar o seu Exto.

{ Aítigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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